
LEI MUNICIPAL Nº 1153/12, DE 20 DE JANEIRO DE 2012. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir 
Crédito Especial no valor de R$ 1.695,12 (um 
mil e seiscentos e noventa e cinco reais e 
doze centavos) destinado a adesão do 
Município de Floriano Peixoto à Câmara 
Setorial de Saúde do Consórcio Público 
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – 

CIRAU e dá Outras Providências. 
 

VILSON ANTÔNIO BABICZ, PREFEITO MUNICIPAL DE 

FLORIANO PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

sanciono e promulgo a seguinte 

 
L E I: 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
no valor de R$ 1.695,12 (um mil e seiscentos e noventa e cinco reais e 
doze centavos) para o custeio do referido programa em forma de rateio entre 

os municípios consorciados e aderentes, na proporção de R$ 0,07 (sete 
centavos) por habitante por mês, com as seguintes classificações funcionais 
econômicas: 

 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E POLÍTICAS SOCIAIS 

07.11 – MANUTENÇÃO DO CIRAU 
07.11.04 – ADMINISTRAÇÃO 
07.11.04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

07.11.04.122.0002 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL  
07.11.04.122.0002.2.018 – MANUTENÇÃO DO CIRAU 
3.3.71.41.00.0000 – Contribuicoes Para Manutencao Dos Consorcios 

(2925).............................................................................................R$ 1.695,12 
(Recurso: 1 – Livre) 

 
Objetivo: 

Esta atividade visa à contribuição financeira da taxa administrativa para 
operacionalização, funcionamento e manutenção da Câmara Setorial de Saúde 

                 



  Art. 2º.  - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial 

autorizado no artigo 1º desta Lei, a seguinte fonte: 
 

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

02.02 – SETOR DE ATIV.DO PODER EXECUTIVO 
02.02.04.122.0002.2.081 – MANUTENÇÃO DO CIRAU 
3.3.71.41.00.0000 – Contribuicoes Para Manutencao Dos Consorcios 

(1016).............................................................................................R$ 1.695,12 
 
  Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

aos vinte dias do mês de janeiro de 2012. 
 

 

                                                 VILSON ANTONIO BABICZ 
                                                             Prefeito Municipal  
  

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Em 20.01.12 


